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Secretariade Estaduatl - SP




REGIMENTO

DO

 SECRETARIADO ESTADUAL

DAS MULHERES DO PARTIDO DA

SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA DE

SÃO PAULO

PSDB - MULHER
Art. 1º
. O Secretariado Estadual das Mulheres do Partido da Social Democracia Brasileira de São Paulo - PSDB - MULHER, órgão de atuação partidária na sociedade, criado por deliberação do Diretório Estadual, com sede na cidade de São Paulo e atuação em âmbito estadual, terá duração indeterminada e reger-se-á pelo Estatuto do PSDB e, especificamente, por este regimento, definidor de sua estrutura, organização e funcionamento.









Parágrafo Único: O PSDB - MULHER será representado, exclusivamente, nos foros internos do órgão e do PSDB ou mesmo em qualquer atividade ou programação externa ao Partido, mas que seja do interesse das filiadas do referido Secretariado por sua Presidente, ou pela primeira vice-presidente, ou pela segunda vice-presidente, ou ainda por um membro por elas especialmente designado.

Art. 2º
. Ao Secretariado Estadual das Mulheres cabe representar os interesses das mulheres do PSDB - SP, coordenar os secretariados municipais de mulheres e os núcleos de base de mulheres no Estado de São Paulo, bem como os conselhos políticos regionais de mulheres, no desenvolvimento das ações e disseminação partidária em conformidade com este Regimento e o Estatuto e o Programa do PSDB.

Art. 3º
. O PSDB - MULHER tem como princípio a democracia interna e a disciplina de modo a assegurar a necessária unidade de atuação do órgão, máxima participação das filiadas na definição da orientação política e na escolha de seus dirigentes, inclusive mediante eleições periódicas livres e secretas em todos os níveis de sua estrutura.

Parágrafo Único: O PSDB - MULHER elegerá, em consonância com a agenda do Partido, as representantes que indicará para comporem outras instâncias da organização partidária a nível estadual ou nacional.


Art. 4º. São objetivos permanentes do PSDB - MULHER além dos eventos e das atividades eleitorais e parlamentares: 


I- estudar, divulgar, defender e implementar as diretrizes fundamentais e os princípios programáticos do PSDB;


II- articular as reivindicações, propostas e aspirações dos movimentos populares e setoriais, para incorporá-las às propostas programáticas a serem defendidas pelos representantes do  Partido no Parlamento e nas funções executivas;


III- promover o debate e análise dos problemas políticos, econômicos e sociais, buscando a formulação de propostas segundo as concepções social-democratas e as diretrizes programáticas do Partido;


IV- defender os direitos das mulheres à vida, à liberdade, à democracia e à igualdade de oportunidades no trabalho, educação, saúde, esporte, lazer, cultura, justiça e formação político-partidária, com respeito ao pluralismo de idéias, culturas e etnias.

V- fomentar e apoiar a participação de mulheres na sociedade e na vida partidária;


VI- propor e defender candidaturas de mulheres a todos os postos eletivos do país.

VII- estimular a participação das mulheres nos diversos órgãos do PSDB como as convenções, diretórios e executivas, entre outros;

VIII- defender a qualidade de vida e lutar pela preservação do meio ambiente;

IX- incentivar a integração entre os povos, a começar pelos da América Latina;

X- promover e/ou participar de eventos, em conjunto com outras associações culturais, profissionais e políticas, tendo como balizamento as alíneas I, II e III deste artigo, respeitados os parágrafos únicos dos artigos 1º e 3º;

XI- estimular a formação de novos quadros partidários;

XII- manifestar-se sobre as questões em debate no seio do Partido, assim como, todos os assuntos de interesse das mulheres;

XIII- defender a integração das minorias e excluídos sociais.

Art. 5º
. Poderá ser admitida como militante do PSDB - MULHER qualquer brasileira, filiada ao PSDB - SP, que se comprometa a apoiar e cumprir este Regimento.


§ 1º. Admitir-se-á a participação de mulheres com idade inferior a exigida para o alistamento eleitoral, salvo para os cargos do Conselho Político e da Coordenação, conforme parágrafo 4º do art 5º do Estatuto do PSDB.









§ 2º. Após a filiação ao partido, obedecido o estabelecido no capítulo III do Estatuto do PSDB, a filiada deverá cadastrar-se no PSDB - MULHER, em ficha própria, preferencialmente, no Secretariado Municipal, que comunicará o fato à estância Estadual no menor prazo possível. 


O PSDB - Mulher manterá seu cadastro atualizado e disponível a qualquer filiada. 









O PSDB - Mulher informará para a esfera federal todas as filiações recebidas no menor prazo possível.







Art. 6º
. São direitos e deveres das militantes do PSDB - MULHER: 




I- zelar pelo nome do PSDB - MULHER  e pelo cumprimento deste Regimento;

II- votar e ser votada nos órgãos do PSDB - MULHER, salvo os casos previstos no parágrafo primeiro do artigo anterior;








III- acatar e cumprir as decisões dos Encontros Nacionais, Estaduais, Regionais e Municipais do Secretariado das Mulheres do PSDB, bem como dos órgãos de direção partidária;

IV- recorrer das decisões dos órgãos deliberativos e interpelá-los sobre os assuntos referentes à sua administração;


V- defender -se de acusações e de punições;


VI- participar ativamente das campanhas eleitorais do PSDB.


Art. 7º. São órgãos do PSDB - MULHER: 


I- de deliberação: Encontro Estadual, regionais e municipais;


II- de direção e ação: Conselho Político Estadual, Regionais e Municipais com suas respectivas executivas;


III- de atuação na sociedade nos temas referentes à mulher: núcleos de base, secretariados municipais, regionais e estadual;

IV- de cooperação: comissões temáticas, plenárias temáticas e jornadas setoriais;

V- de base: secretariados regionais,  municipais, zonais e os núcleos de mulheres.



Parágrafo Único: A acumulação é estabelecida no Estatuto do PSDB em seu artigo 22 e respectivo parágrafo único.

Art. 8º. O Encontro Estadual constitui o foro de deliberação suprema do PSDB - MULHER e o núcleo base é sua unidade orgânica fundamental.

Art. 9º. Os Encontros Estaduais do PSDB - MULHER realizar-se-ão anualmente em caráter ordinário, observado o calendário geral do PSDB, e, extraordinariamente, o Encontro Estadual poderá ocorrer de duas formas: quando a maioria absoluta do Conselho Político Estadual assim o decidir, ou quando a maioria absoluta das coordenações regionais entrarem com o pedido de convocação junto à Coordenação Estadual.

§ 1º. O Encontro Estadual do PSDB - MULHER é constituído pelo conjunto de delegadas representantes das regiões do Estado.

§ 2º. Nos Encontros deverão ser realizadas sessões de exposição e debate das principais teses do PSDB.

Art. 10º. Compete ao Encontro Estadual:







I- eleger o Conselho Político Estadual do PSDB - MULHER;




II- analisar e, se for o caso, colocar em votação as teses propostas;    



III- aprovar a programação anual do Secretariado Estadual;





IV- avaliar, defender e apoiar a participação das mulheres na vida político-partidária;


V- eleger as delegadas ao Secretariado Nacional de Mulheres do PSDB.




Art. 11º. O Encontro Estadual do PSDB - MULHER será composto de todas as filiadas ao PSDB.







§ 1º. Terão direito a voz nas programações do PSDB - Mulher todas as filiadas ao PSDB







§ 2º. Terão direito a voto: 






I- As atuais parlamentares municipais, estaduais e federais;

II- As atuais componentes do Conselho Político Estadual; 


III- As Presidentes anteriores do PSDB - MULHER e 

IV- As delegadas representantes das regiões do Estado, na proporção de 1 (uma) delegada para cada 50.000 (cinqüenta mil) eleitores considerados aptos na eleição imediatamente anterior, na respectiva região.


§ 3º. São consideradas regiões para efeito deste Regimento: 



Adamantina, Andradina, Araçatuba, Araraquara, Assis, Avaré, Barretos, Bauru, Botucatu, Bragança Paulista, Campinas, Caraguatatuba, Catanduva, Cruzeiro, Dracena, Fernandópolis, Franca, Guaratinguetá, Itapetininga, Itapeva, Jales, Jaú, Jundiaí, Limeira, Lins, Marília, Ourinhos, Piracicaba, Presidente Prudente, Registro, Ribeirão Preto, Rio Claro, Santos, São Carlos, São João da Boa Vista, São Joaquim da Barra, São José
do Rio Preto, São José dos Campos, GSP ABCDM, GSP Capital, GSP Leste, GSP Norte, GSP Oeste, GSP Sudoeste, Sorocaba, Taubaté, Tupã, Votuporanga.








§ 4º. No Encontro Estadual, o quorum para a eleição do Conselho Político do PSDB - Mulher será formado pelas delegadas inscritas para o Encontro na proporção de 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (hum).







Art. 12º. Os núcleos de base de mulheres, os secretariados municipais e as parlamentares de cada região comporão os encontros regionais respectivos.

Art. 13º. O Encontro Estadual terá a incumbência de eleger o Conselho Político composto de 60 (sessenta) membros sendo que 48 (quarenta e oito) titulares e 12 (doze) suplentes com mandato de dois anos.








§ 1º. A eleição se dará em cédula única composta de candidaturas individuais.


§ 2º. Será considerado voto válido aquele que contiver votos em até 48 (quarenta e oito) candidatas








§ 3º. As 48 (quarenta e oito) candidatas mais votadas comporão o Conselho Político


§ 4º. Poderá se candidatar qualquer militante do PSDB - MULHER, filiada há mais de 6 (seis) meses.








§ 5º. O registro da candidatura deverá se realizar via ofício até 15(quinze) dias antes da eleição / Encontro Estadual, mencionando nome completo, nome que deverá constar na cédula, e nome do diretório onde a candidata está filiada. O ofício deverá ser encaminhado, dentro do prazo, à Executiva Estadual do PSDB - MULHER.




§ 6º. A candidatura poderá ser indeferida pela Executiva Estadual se a filiação partidária da candidata não ficar comprovada.


     

§ 7º. É proibido o voto por procuração.




§ 8º. A Executiva Estadual deverá divulgar com 10 (dez) dias de antecedência da eleição do Conselho Político a lista de candidatas, enviando-a por correspondência, a todos os diretórios e, também fixando-a em sua sede.


§ 9º. Os membros eleitos do Conselho Político Estadual serão considerados automaticamente empossados tão logo sejam proclamados os resultados da eleição.


Art. 14º. O Encontro Estadual deverá ser convocado com 60 dias, de antecedência, através de correspondência, a todas as coordenadorias regionais, secretariados municipais e diretórios que informarão os núcleos de base.

Art. 15º. Compete ao Conselho Político do PSDB - MULHER: 


I- cumprir e fazer cumprir o presente Regimento;


II- eleger a Executiva Estadual do Conselho Político;


III- aprovar as diretrizes para ação do PSDB - MULHER;  


IV- aprovar o Plano Anual de Trabalho do PSDB - MULHER e seu respectivo orçamento;

V- apoiar e promover a formação de núcleos de mulheres;


VI- propor ações em defesa da participação da mulher na política;


VII- avaliar e julgar a Moção de Desconfiança;


VIII- dar parecer fundamentado sobre a prestação de contas e relatórios da  Executiva Estadual;

IX- assessorar a organização dos conselhos políticos regionais, dos secretariados municipais e dos núcleos de mulheres.



Art. 16º. O Conselho Político se reunirá, ordinariamente, a cada dois meses e, extraordinariamente, por deliberação da Executiva Estadual, ou quando 30% dos membros do respectivo Conselho Político entrar com um pedido junto à Executiva Estadual.





§ 1º. As conselheiras políticas estaduais deverão participar de pelo menos 50% da totalidade das reuniões do Conselho Político Estadual, compreendidas tanto as ordinárias quanto as extraordinárias.


§ 2º. A não observância ao parágrafo anterior implicará na substituição da Conselheira faltosa pela suplente subseqüente.





Art. 17º. A Executiva do PSDB - MULHER será eleita pelo Conselho Político, entre os seus membros, cargo a cargo, e será composto de 12 (doze) membros titulares para as seguintes funções: 


I- Presidente;

II- 1ª (Primeira) Vice-presidente;

III- 2ª (Segunda) Vice-Presidente;

IV- 1ª (Primeira) Secretária; 

V- 2ª (Segunda) Secretária;

VI- 1ª (Primeira) Tesoureira;

VII- 2ª (Segunda) Tesoureira;

VIII- Coordenadora de Comunicação Social;

IX- Coordenadora de Eventos;

X- Coordenadora de Educação e Cidadania;

XI- Coordenadora de Articulação Política;

XII- Ouvidora.

§ 1º. A Executiva Estadual se dará na forma de colegiado, que terá a responsabilidade de executar e coordenar as seguintes funções: de atividades parlamentares, comunicação social, eventos, finanças, mobilização, planejamento, desenvolvimento de lideranças, desenvolvimento de quadros e de conhecimento. As reuniões da Executiva deverão ser no mínimo mensais.

§ 2º. As militantes que exerçam cargos na Executiva Estadual ou Regional do PSDB - MULHER deverão se afastar dos mesmos caso tenham seus nomes homologados em convenção do PSDB para concorrer a mandato eletivo, retornando ao cargo após o término das eleições. 








§ 3º. No caso de vacância no cargo de presidente proceder-se-á a novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias. Nos demais casos serão convocados os membros suplentes.







Art. 18º. Compete à Executiva Estadual: 







I- cumprir e fazer cumprir este Regimento;







II- representar o PSDB - MULHER, conforme parágrafo único do art. 1º e 3º deste
Regimento;

III- atuar articuladamente com a direção estadual do PSDB e os outros órgãos do Partido nos níveis estadual e regional;

IV- manter a sede do PSDB - MULHER;

V- zelar pelo patrimônio do Partido sob uso e guarda do PSDB - MULHER;

VI- manter cadastro atualizado dos membros de PSDB - MULHER, bem como de suas coordenadorias regionais, secretariados municipais e dos núcleos de base;

VII- manter os membros do PSDB - MULHER informados sobre as atividades internas, eleitorais e parlamentares e ainda sobre as principais questões do PSDB - SP;

VIII- prestar contas ao Conselho Político do PSDB - Mulher, bem como à Executiva Regional do PSDB - SP dos recursos financeiros que lhe foram conferidos; 

IX- atuar junto aos órgãos do Partido em favor das candidaturas femininas;

X- avaliar e propor candidaturas femininas;

XI- promover atividades de orientação política para candidatas a cargos eletivos;

XII- promover estreito relacionamento do PSDB - MULHER com movimentos sociais;

XIII- Promover o desenvolvimento do conhecimento socio-político, em todos os níveis, tendo em vista a busca de novos paradigmas nas funções de governo e a modernização do Estado.


Art. 19º. Em caso de infidelidade ao programa do PSDB, ou a este Regimento, ou quando o Conselho Político Estadual não se sentir representado, a maioria deste poderá apresentar Moção de Desconfiança.







§ 1º. A Moção de Desconfiança deverá ser apresentada em forma de carta devidamente fundamentada e assinada, protocolada junto à secretaria do PSDB - MULHER, com cópia a todos os membros do Conselho Político; 














§ 2º. A Moção de Desconfiança poderá referir-se à Executiva em geral ou, especificamente, à determinada ocupante em cargo na Executiva; 







§ 3º. O Conselho Político Estadual terá prazo de deliberação de até 30 dias da apresentação da Moção de Desconfiança; 


§ 4º. Será garantido amplamente o direito de defesa; 






§ 5º. Ratificada a desconfiança pela maioria simples do Conselho Político Estadual, realizar-se-á, na mesma reunião, nova eleição da Executiva Estadual, com comunicação imediata à Executiva Estadual do PSDB - SP.




Art. 20º. Poderão ser criadas novas funções de coordenação junto à Executiva Estadual ou regional por decisão do respectivo Encontro.






Art. 21º. Os recursos financeiros do PSDB - MULHER virão: 





I- de contribuições mensais ou ocasionais de suas filiadas;




II- de destinação do fundo partidário;






III- da doação de pessoas físicas e/ou jurídicas;






IV- do rendimento de eventos organizados para obtenção de fundos como festas, pedágios, etc.






Art. 22º. Será elaborado pelo Secretariado Estadual orçamento anual a ser discutido e aprovado pelo Conselho Político do PSDB, até 31 de dezembro, com validade para o ano seguinte.








Art. 23º. Os núcleos de base de Mulheres constituem a célula básica do PSDB - MULHER, cabendo-lhe manter a participação efetiva das filiadas na vida política, bem como nas articulações com os movimentos sociais.








Art. 24º. Manter comissões e plenárias temáticas bem como jornadas setoriais junto à Executiva Estadual, Coordenadorias Regionais e Secretariados Municipais, a fim de promover maior integração das filiadas e alimentar cotidianamente o debate político.








§ 1º. Cada comissão temática poderá ser proposta pela coordenação, para atender demandas do Secretariado, ou, pelas filiadas pelo mínimo de 5 membros do PSDB - MULHER, tendo a duração de um ano, podendo ser prorrogada sua existência nos casos em que houver freqüência comprovada dos membros e um produto final na forma de relatório final, aprovado nas plenárias.

§ 2º. Será incentivada a livre comunicação entre comissões temáticas, as fusões, as parcerias, os trabalhos conjuntos para fins determinados e a livre circulação de materiais ainda em regime de produção para que propiciem o desenvolvimento dos temas sob novos pontos de vista.






Art. 25º. Conforme estabelece o Estatuto do PSDB nos seus art.107 e 108, para a formalização de núcleos de base junto ao PSDB - MULHER será necessário:

I- mínimo de 6 mulheres filiadas ao PSDB e cadastradas junto ao PSDB - MULHER;


II- uma das componentes estar designada como coordenadora;




III- reconhecimento do núcleo de base pelo diretório municipal ou zonal respectivo.

C A P Í T U L O I I

DA RESPONSABILIDADE

Art. 26º. As componentes da Executiva do PSDB - MULHER responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas em nome do Secretariado, conforme orçamento anual aprovado
.






DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 27º. Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação.












São Paulo, 25 de Agosto de 2.003.
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